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PROJETO DE LEI   N  º 13.211  

(Prefeito Municipal)
Autoriza doação, à Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, de
área pública situada no Jardim São Camilo, para fim habitacional. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 25 de agosto de 2020 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica classificado como bem público dominial a totalidade do

imóvel pertencente ao patrimônio público do Município, objeto da matrícula nº 63.773 do

Segundo Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta Lei o laudo de

avaliação e as Plantas anexos, elaborados pelo Município. 

Art.  2º Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a  alienar,  mediante

doação, a área pública a que se refere o art. 1º desta Lei à Fundação Municipal de Ação

Social - FUMAS. 

Art.  3º O  imóvel  doado,  nos  termos  desta  Lei,  destina-se,

exclusivamente, ao uso residencial por famílias provenientes de remanejamentos devido à

regularização fundiária e/ou às obras de urbanização.

§ 1º A  doação será  formalizada mediante  a  lavratura  de escritura

pública, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de publicação

desta Lei,  e posterior registro do título no Segundo Oficial  de Registro de Imóveis, sem

quaisquer ônus financeiros para o Município. 
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§ 2º A Fundação Municipal de Ação Social — FUMAS compromete-se

a  promover  todas  as  adequações  necessárias  na  área  doada  para  alcançar  o  objetivo

habitacional de interesse social.

§ 3º A regularização técnica do projeto habitacional desenvolvido no

local  será  feita  por  meio de  normas  técnicas  especiais  e  apropriadas  a  sua  finalidade,

fixadas por ato do Poder Executivo. 

§ 4º A inobservância das condições fixadas neste artigo acarretará a

retrocessão do imóvel ao patrimônio público municipal, acrescido das benfeitorias que nele

tenham sido realizadas, independentemente de qualquer indenização. 

Art. 4º Fica dispensada a realização de certame licitatório, haja vista

o relevante interesse público e as disposições previstas no art.17, inciso I, alíneas “b” e “f”

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no art.110, inciso I, alíneas “a” e “d” da

Lei Orgânica do Município. 

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei

correrão por conta de dotação própria da Fundação Municipal de Ação Social — FUMAS. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e cinco de agosto de dois

mil e vinte  (25/08/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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